
PARECER Nº 317/2021 – COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E CIÊNCIA

Substitutivo I ao Projeto de Lei Complementar nº CM 009/2021

1. Relatório

Trata-se de substitutivo ao projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Roger Viegas, 

que “cria o Conselho Municipal de Proteção e Bem-estar Animal, e dá outras providências”.

Em resumo,  o  projeto  propõe estabelecer  no âmbito  do Município  de Divinópolis  as 

regras  de  funcionamento  do  Conselho  Municipal  de  Proteção  e  Bem-estar  Animal  como 

instrumento importante de orientação e fortalecimento da proteção à causa animal. 

Em sua justificativa, o autor da proposta argumenta que o projeto busca criar estrutura 

de participação colegiada que atuará na conscientização da necessidade de garantir tratamento 

adequado aos animais, afastando toda forma de violência contra eles. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto. A Comissão de Administração Pública, 

Infraestrutura, Serviços Urbanos e Desenvolvimento manifestou-se pela aprovação.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão 

de Saúde, Meio Ambiente e Ciência da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do art. 90, 

inciso VI, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de 

2008). 

2. Fundamentos

A matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências 

outorgadas regimentalmente à Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Ciência, especificamente 

observado o disposto no art. 90, VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

Pelos  argumentos  trazidos  no  parecer  da  Comissão  de  Administração  Pública, 

Infraestrutura,  Serviços  Urbanos  e  Desenvolvimento  Econômico,  as  razões  encetadas  no 

Substitutivo I ao PLCCM nº 009/2021 são suficientes para que se recomende sua aprovação. 
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3. Conclusão

Em face do exposto, é o presente parecer pela  APROVAÇÃO do Substitutivo I ao 

Projeto de Lei Complementar nº CM 009/2021.

Divinópolis, 23 de junho de 2021.

José Braz Dias Lohanna França Israel da Farmácia 
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